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INDICAÇÃO N.92, DE 19 DE ABRIL DE 2-622 

INDICO, nos termos regimentais, ofício ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando a 

possibilidade de término da calçada da ponte localizada na avenida [tu, nas proximidades do 

campo de futebol, no bairro Bela Vista II. 

JUSTIFICATIVA 

No local mencionado existe o calçamento, porém, não está completo, sendo 

necessário que se termine para dar melhores condições e maior segurança aos pedestres que 

precisam usar a calçada para não transitar diretamente na via de trânsito de veículos. 

Órgão: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 

Assunto: TÉRMINO DE CALÇAMENTO 

Local: AVENIDA ITU, NAS INTERMEDIAÇÕES DO CAMPO DE FUTEBOL EM FRENTE AO PLIM PLIM 

LANCHES 

Bairro: BELA VISTA II 
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Dois Córregos, 19 de abril de 2022. 

Silvi a da Silva Amaral 
Vereadora •._ 
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